
/

c	 . ...

C	 t
c------------	 - ---	

----------	 (Rubi ica	 -------- 4

MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEUAMENTO
SECUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.708-000.269/88-68

SessWo de 2	 11 de junho de 1992	 A COR pra) Hg 201 8 „ t:30
Recurso npN	 81.633
Recorrente::	 ALMON OUIMICA LTDA.
Recorrida 2	 DRE NO RIO DE JANEIRO - RJ

IPI - ALIQUOTAS. Sendo possível identificar cada
um dos produtos, devem ser aplicadas para o
câlculo do imposto as allquotas correspondentes.
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ALMON QUIMICA LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso, para reduzir a exigOncia nos
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, ;41MA SANTOS SALOMAU WoLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO, ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA e SERGIO
C.30MES k.,1 1 ::. 1 I. CISO

01::'	 / cri :i.



...q...,‘
I

M I-

	

	
.4kL

Mr,fk

,0 ',..92,-~

I
MINISTERIO DA ECONOMIA !, FAZENDA E PLANEjAMENTO 	 I

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 I

,
Processo no 13.708-002.269/88-68

Recurso Noe	 81.633	 I

AcórdWo Hg::	 201-68.180	 .
Recorrente::	 ALMON WIMIÇA LTDA.

RELATORIO

O presente processo já esteve em pauta para
julgamento, na sala das sessffes, em 13 de dezembro, quando
resolveram converter o julgamento em diligOncia,• nos termos do
voto do Relator.

Relatório constante às fls. 263/268.

Retornam os autos da diligóncia com os documentos
acostados às fls. 271/283, constituindo-se de novoS quadros
demonstrativos. Uns, elaborados de forma a que cada produto de
fabricaçao da Empresa tenha alíquota específica, em razao de sua
classificaçao fiscalg outros, estabelecendo a exata correlaçao
dos valores constantes dos quadros I, II, III e IV
271/276.

A Informaçao Fiscal de fls. M .A, esclareceu,
quanto a um dos itens, o seguinte::

"No que diz respeito ao item "c", em que a
recorrente requer a manifestaçao de órgab técnico
competente, a respeito do percentual das perdas de
produtos estocados, tal requerimento é totalmente
improcv.,:dente, pois o presente processo originou-se
em Àuto de Infraçao por diferença no estoque de
Produtos Acabados,. Nao há, portanto, que se falar
nas costumeiras perdas que ocorrem durante a
transformaçao dos insumos em Produtos Acabados.

No caso em foco, o Regulamento do II::]. (Dec.
07.981/82) é taxativo, estabelecendo que em caso
de quebra no estoque de Produtos Acabados seja
feito o ajuste contabil mediante e(hissao	 da	 .
respectiva Nota Fiscal (Art. 55, I, "o" c/c 236.,
XI)),	 o	 que	 consequentemente,	 implica	 no ,neLessário acerto nas fichas de estoque. Se a
recorrente nao procedeu dessa forma na devida,,,,
ocasiao, é porque nao ocorreram quebras."

,
E o relatório.
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Serviço Público Federal

Processo npN 13.708-000469/88-68

AcórdWo	 no:: 201-68.180

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Recurso tempestivo, cabível e interposto por parte
legítima, dele conheço.

diligCmcia ordenada pol . es ...e Conselho demonstrou
que o Auto de Infra0o foi lavrado erroneamente quando utilizou
para todos OS produtos da ReLól. tente a allquota de 15%.

os :1. 	 assiste	 raz'So á Recorrente	 na	 SM;
irresignaço sobre esses valores.

No que tange â diferença apurada, n'So há como
caracterizar-se a hipÓtese de quebra, pois como bem salientado na
informaço fiscal da diligOncia, trata-se, no presente caso, de
hipótese de produtos acabados, pelo que na apuraço de falta no
estoque devem ser tomadas as medidas contábeis corretas.

Havendo forma prescrita em lei para caracterizar -
se a perda de mercadoria n'So é licito presumir a existOncia da

P	 mesma se a Contribuinte n'ãb traz qualquer elemento comprovador.

Pelo exposto, VOto no sentido de dar provimento
parcial ao recurso para reduzir a exigencia nos termos dos novos
cálculos efetuados pela reparti0Co a quo, quando da diligOncia
ordenada por esse Conselho.

Sala das c:se n ses, em 11 de junho de 1992.
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